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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 126/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Designar, RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA, Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, para atuar como Coordenador 
Municipal da Defesa Civil de Aquidauana/MS, com validade a partir de 21 de janeiro de 2025, em conformidade com a CI nº 

82/2025/PLANEJAMENTO, de 21 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de janeiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 158/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022,  

R E S O L V E: 

Nomear, THIAGO ORUÊ MARÇAL, no cargo de provimento em comissão de Assistente de Direção do CMA Emília Alves Nogueira, Símbolo ADE-
1, fazendo jus a gratificação por número de alunos, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 06 de janeiro de 
2025, em conformidade com a CI nº 25/2025/NPCRH/SEMED de 23 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 23 de janeiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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TORNAR SEM EFEITO PELO PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA A PUBLICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2024, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 2.542, DE 05/12/2024, 
PÁG. 103-105. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 

INEXIGIBILIDADE 02/2021 

CANCELAMENTO DO CONTRATO 34/2021 

O Município de Aquidauana/MS, pelo princípio da autotutela, por meio do gestor do Contrato nº 34/2021, com a anuência do Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, conforme CI Nº 14/2025-GABSEFIN, por meio deste, na presente data, resolve CANCELAR O CONTRATO Nº 34/2021, 
originado da INEXIGIBILIDADE 02/2021– Empresa L & A ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA E NEGOCIOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. 

Aquidauana/MS, 20 de janeiro de 2025. 

________________________ 

Mauro Luiz Batista  

Prefeito Municipal 

_________________________ 

Ernandes Peixoto de Miranda 

Gestor do contrato 

REVOGAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE USO 

A Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do Município de Aquidauana-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº 03.452.299/0001-03, com sede na rua Luiz da Costa Gomes, nº 711. Bairro Cidade Nova, no município de Aquidauana-MS, 
REVOGA a autorização de uso concedida para comercialização e instalação dos bancos, placas indicativas de ruas e lixeiras nos espaços 
públicos da cidade de Aquidauana/MS.  

Aquidauana, MS, 23 de janeiro de 2025. 

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA  
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS 

NOTIFICAÇÕES  

NOTIFICAÇÃO  

CONTRATO N° 200/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 13/2023 

CONTRATO DE REPASSE OGU MINISTÉRIO DAS CIDADES N° 931505/2022 – OPERAÇÃO 1083164-21 - PROGRAMA MOBILIDADE 
URBANA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana, inscrita no CNPJ sob o nº 03.452.299/0001-03, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, 

Urbanismo e Obras Públicas, vem, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICÁ-LOS conforme preconizado pela Lei nº 8.666/93, em especial 
seus artigos 78 e 79, em razão da paralisação das obras de SERVIÇOS DE INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERÍMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, contratadas através da TOMADA DE PREÇO Nº 13/2023, com base no CONTRATO N° 

200/2023, firmado entre as partes. 

Considerando que a paralisação da referida obra não foi previamente autorizada por esta Prefeitura e que o contrato estabelece prazos e 
condições claras para a execução dos serviços, solicitamos que a empresa BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELLI 

inscrita no CNPJ sob nº 00.568.986/0001-09 retome imediatamente os trabalhos, providenciando os recursos e a equipe necessária para o 
cumprimento das obrigações contratuais, sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação em vigor, incluindo, mas não se limitando, a 
multa contratual, suspensão de pagamentos e até rescisão contratual, conforme disposto no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

Ressaltamos que, em caso de não regularização da situação a Prefeitura Municipal de Aquidauana tomará as medidas legais cabíveis para 
garantir a continuidade da obra, incluindo a aplicação das penalidades previstas na legislação. 

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e para colaborar na solução da pendência, com a expectativa de que a empresa 

cumpra os compromissos assumidos no contrato, atendendo ao interesse público e à qualidade da obra em execução.  

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 

Secretário de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

ROBERT CACHO DE BARROS 
Engenheiro Civil - CREA 66689 MS  



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.576 • quinta-feira, 23 de janeiro de 2025 

Pág. 6 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS  

P O R T A R I A  Nº  021/2025. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º: Fica nomeado o senhor Ademilson Vieira, servidor cedido pela Prefeitura Municipal de Anastácio, para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de Assessor Parlamentar Especial II, Símbolo DAS-3, com as vantagens e obrigações inerentes ao cargo. 

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE E  CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 22 de janeiro de 2025.  

Vereador Everton Romero  
Presidente da Câmara –  

(Original assinado) 

CONVOCAÇÕES  

Aquidauana-MS, 22 de janeiro de 2025. 
Republica-se por incorreção: 

ATO CONVOCATÓRIO N° 001/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS, usando das atribuições legais, e tendo em vista os seguintes expedientes: PROJETO DE 
LEI Nº 001/2025 QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CARGO DE FISCAL DE TRIBUTOS, DE QUE TRATA A LEI ORINÁRIA DE 

Nº2.297/2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2025 QUE ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS 
NA LEI COMPLEMENTAR Nº 017/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS e Nº 003/2025 QUE INSTITUI O PROGRAMA REGULARIZA 
AQUIDAUANA/MS, PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS NAS MODALIDADES PREVISTAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, sendo emanados pelo Poder Executivo Municipal, PROJETO DE LEI Nº001/2025, QUE DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS 
VALORES CONSTANTES DO ANEXO III DA LEI ORDINÁRIA Nº2.564/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº001/2025, QUE DISPÕE SOBRE O REAJUSTE ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES EFETIVOS E 

COMISSIONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº002/2025, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS NA ESTRUTURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº001/2025, QUE DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO E 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS À LEI ORGANICA MUNICIPAL Nº015/2015, estes últimos oriundos deste Legislativo, e por achar que devemos 
nos reunir extraordinariamente e, principalmente que a convocação se deu em regime de Urgência Especial, para a Administração Pública ter 
tempo hábil para aplicação e utilização dos processos encaminhados, CONVOCA os Excelentíssimos Senhores Vereadores para a realização de 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES a ser realizada no dia 24 de janeiro de 2025, às 9 horas, para análise e 
parecer dos citados projetos de lei, e para DUAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS, a serem realizadas no dia 27 de janeiro de 2025, às 9 horas e 
às 9h30min, respectivamente, para Discussão e Votação em Plenário dos Projetos em epígrafe. 

Outrossim, esta Presidência solicitada aos demais Presidentes das Comissões Permanentes o comparecimento de Vossas Excelências, para 
regular tramitação, discussão e parecer nessa matéria de relevante interesse público.  

Atenciosamente,  

EVERTON ROMERO 
VEREADOR  
- Presidente da Câmara – 

1. Ver. Anna Saravy ___________________________________ 

2. Ver. Edenilson Dittmar _______________________________ 

3. Ver. Fred Frank _____________________________________ 

4. Ver. Marquinhos Taxista ______________________________ 

5. Ver. Genivaldo Montana ______________________________ 

6. Ver. Juraci Jesus ____________________________________ 

7. Ver. Nilson Pontim _______________________________ 

8. Ver. Reinaldo Kastanha _______________________________ 

9. Ver. Renato Bossay __________________________________ 

10. Ver. Sargento Cruz __________________________________ 

11. Ver. Valter Neves ___________________________________ 

12. Ver. Wezer Lucarelli _________________________________ 

(original assinado) 
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